
 

 

 

 

Cirurgia Robótica: SBU conquista codificação própria, 

aumento de porte e reconhecimento do auxiliar robótico na 

CBHPM 

 

A atuação institucional da Sociedade Brasileira de Urologia (SBU) 

resultou em um importante avanço para a urologia brasileira na 

Plenária da Câmara Técnica da CBHPM, cujos desdobramentos 

foram formalizados na Resolução Normativa AMB nº 71/2026. 

Após meses de trabalho técnico e articulação institucional, a SBU 

obteve a codificação autônoma de procedimentos robóticos em 

urologia, além de avanços inéditos na valoração e na estrutura da 

equipe cirúrgica. 

 

Foram incluídos na CBHPM: 

✓ Prostatovesiculectomia radical robótica – cód. 

3.12.01.18-0 

✓ Linfadenectomia pélvica robótica – cód. 3.09.14.17-5 

 

Atuação decisiva da SBU em momento crítico 

Durante o período de recesso de final de ano, quando havia 

interpretação de que os procedimentos robóticos seriam 

automaticamente equiparados aos laparoscópicos, a SBU atuou 

de forma decisiva para evitar essa equivalência. 

Na ocasião, o então Presidente eleito da SBU, Dr. Roni de 

Carvalho Fernandes, participou diretamente das discussões na 

Câmara Técnica da CBHPM, apresentando evidências científicas 

e fundamentos técnicos que demonstraram que a cirurgia robótica 

possui maior complexidade, tecnologia e demanda assistencial, 

justificando uma valoração diferenciada. 

 

Aumento de porte dos procedimentos 

 

 



 

 

 

 

Como resultado desse trabalho técnico e das negociações 

conduzidas pela SBU, foi possível alcançar o maior nível de 

valorização possível dentro dos critérios da CBHPM, com 

aumento do porte dos procedimentos: 

 

✓ Prostatovesiculectomia radical robótica: de 12C para 

13B 

✓ Linfadenectomia pélvica robótica: de 11B para 13B 

 

Esse avanço representa incremento na remuneração dos 

cirurgiões urologistas, reconhecendo a complexidade da cirurgia 

robótica em comparação com seus procedimentos homônimos 

laparoscópicos. 

 

Reconhecimento inédito do auxiliar robótico 

Outro avanço histórico obtido pela SBU foi o reconhecimento de 

um novo grau de participação cirúrgica, relacionado à atuação do 

auxiliar robótico (cirurgião robótico). 

Trata-se do profissional altamente capacitado que atua junto ao 

paciente enquanto o cirurgião principal opera no console robótico. 

Além da função assistencial durante o procedimento, esse 

profissional possui competência técnica para assumir 

integralmente a cirurgia em caso de intercorrência, garantindo 

segurança ao paciente — situação já prevista pelo Código de 

Ética Médica. 

Essa inovação cria um novo paradigma para a organização das 

equipes cirúrgicas em procedimentos robóticos. 

 

Impacto para o futuro da cirurgia robótica 

As deliberações da Câmara Técnica da CBHPM, em resposta aos 

requerimentos apresentados pela SBU (OF.SBU/1133/2025 e 

OF.SBU/1175/2025), passam agora a estabelecer parâmetros 

para futuras codificações e valorações de procedimentos 

robóticos na medicina brasileira. 



 

 

 

 

Próximos passos regulatórios 

Com a aprovação da Lei da CONITEC, as tecnologias 

incorporadas passam a ser analisadas para implementação 

regulatória, com prazo de até 180 dias para execução pela ANS, o 

que tende a ampliar os efeitos práticos dessas conquistas. 

Este resultado é fruto de trabalho técnico, articulação institucional 

e defesa profissional conduzidos pela SBU, reafirmando o 

compromisso permanente da entidade com: 

 

✓ valorização da urologia 

✓ reconhecimento da complexidade dos procedimentos 

✓ remuneração digna dos especialistas 

 

A SBU segue atuando de forma firme e contínua na defesa do 

exercício profissional do urologista brasileiro. 
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